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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 24 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.441, de 23 de novembro de 2010, que regulamenta a utilização de equipamentos de amplificação de som em veículos, concede a permissão a veículos e dá outras providências. 
Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas ao Município, conforme dispõe a Constituição  Federal quanto à autonomia deste ente federativo para dispor sobre determinadas matérias de interesse local.  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Já em relação a iniciativa, importa transcrever o art. 87 da Lei Orgânica Municipal (LOM):
Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei; 

(...) 

X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais. 
Destarte, infere-se legítima a iniciativa do Poder Executivo. 


Já em relação ao aspecto material, quanto à alteração do art. 1º da Lei 4.441, de 2010, sobre a ampliação do número de veículos com outorga da permissão para a realização de publicidade comercial passando dos atuais 6 (seis) para 10 (dez) veículos, inclusive haver mais previsão de distinção de motocicletas ou veículos automotores nada há a ser oposto, pois não há qualquer impedimento legal quanto a essa alteração, vez que esta é uma decisão da Administração Municipal referente a esse direito e ao funcionamento do respectivo serviço.

Entretanto, em relação à inclusão do art. 6º-A, sobre a utilização de 01 (um) veículo com amplificação de som, quando ocorrerem atividades religiosas no Município, tal situação não encontra previsão na legislação. Isso se refere a cobranças de taxas ou alvarás, receitas para o Município e que, ademais, são referentes ao próprio processo administrativo de autorização da atividade e fiscalização. Não se confunde, por exemplo, com a vedação constitucional à instituição de tributos sobre templos de qualquer culto, prevista no art. 150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal. 
Diante disso, conclui-se pela viabilidade jurídica do conteúdo do projeto de lei analisado, desde que observados os apontamentos acima citados. 
Três Passos, 11 de abril de 2019. 
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